EDITAL DE LEILAO ELETRONICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E INTIMACAO DO
REQUERIDO

1. Edital de 12 e 22 Praga do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e
intimagido: BRESSIANO BORDAO CONSTRUTORA LTDA ME, CNP]/MF sob o n? 01.563.414/0001-91,
expedido nos autos do Cumprimento de Sentenga, Processo n? 0000161-36.2023.8.26.0444, em tramite
perante a Vara Unica do Foro de Pilar do Sul/SP, promovido por DANIELE DA SILVA GOMES, CPF/MF sob
354.878.438-05 e ANTONIO MARCOS BRISOLA, CPF/MF sob o n? 257.845.398-50.

1.1. O MM. Dr. Everton Willian Pona, Juiz de Direito, FAZ SABER a todos quanto virem ou dele.
conhecimento tiver e interessar possa, nos termos do artigo 882 e seguintes, do Cédigo de Processo Civil e
regulamentado pelo Provimento CSM n.1625/2009 do Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, através
do “Gestor Judicial” www.jikalleiloes.com.br, portal de leildes eletronicos, levara a publico para venda e
arrematacdo, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

2. DO BEM - O bem sera vendido em carater "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia,
constituindo 6nus da parte interessada verificar suas condigdes antes das datas designadas para as
alienagdes judiciais eletronicas. Despesas gerais relativas a desmontagem, transporte, transferéncia
patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissdo na posse serdo de responsabilidade do
arrematante, junto a MM. Juizo da Causa.

3. DA PUBLICAGAO DO EDITAL - O edital sera publicado na rede mundial de computadores, no sitio do
gestor www.jikalleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 22, do Cédigo de Processo
Civil, inclusive as fotos disponiveis e a descrigao detalhada do imével a ser apregoado.

4. DO LEILAO- O Leildo sera realizado por MEIO ELETRONICO, através do Portal www.jikalleiloes.com.br, o
12 Leildo tera inicio no dia 01/04/2026 as 13h30, e se encerrara dia 06/04/2026 as 13h30, onde
somente serdo aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliacdo; ndo havendo lance igual ou
superior ao valor da avaliagdo, seguir-se a sem interrup¢do o 22 Leildo, e se encerrara no dia
05/05/2026 as 13h30, onde serido aceitos lances com no minimo 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliacdo, que sera atualizada até a data da alienagao judicial.

5. DO CONDUTOR DO LEILAO - O Leildo sera conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. LUCIANA CAPECHI
SILVA GULLICH, matriculada na Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo - JUCESP sob o n® 1263.

6. RELACAO DO BEM: PARTE IDEAL 66,44% DO IMOVEL DE MATRICULA 459 DO CARTORIO DE
REGISTRO DE IMOVEIS DE PILAR DO SUL/SP. Denominacgio “Sitio Ouro Verde”. Imével. Terreno
Rural com a area de 109.021,26 m?, ou 10,90,21ha, situado no Bairro da Boa Vista, neste Municipio e
Comarca, com as seguintes divisas e confrontacgdes: “Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice
155, situado na margem esquerda do Ribeirdo da Divisa, situado na divisa da propriedade de José
Pereira dos Santos e nos limites do terreno remanescente de José Carvalho (M. 20.414 de Piedade),
distante 769,15m da ponte da Estrada Municipal PLS-060 com a Rua Maria Conceicdo Valio; deste
segue pelo referido Ribeirdo da Divisa a montante, com as seguintes azimutes e distincias:
172206'26” e 57,44m até o vértice 156, com a propriedade de José Pereira dos Santos, 16720027 e
26,81m até o vértice 157, com a propriedade de José Laercio dos Santos; 200253’32” e 32,67m até o
vértice 158; 218216°38” e 11,69m até o vértice 159, 205202’37” e 42,29m até o vértice 160;
225232’21” e 34,95m até o vértice 162, 188238°’50” e 10,39m até o vértice 163, a propriedade de
Francisco José Almeida; 166250’05” e 12,70m até o vértice 164; 207213’08” e 22,00m até o vértice
165, com a propriedade de Leonizio Gomes dos Santos; deste, deflete a direita e segue por cerca,
confrontando com a Gleba 2 de Rivaldo Alves da Fonseca e sua mulher Rizalva Almeida Fonseca
(M.20.413 de Piedade), com os seguintes azimutes e distancias: 302258°35” e 13,70m até o vértice
170E; 250°14'41” e 15,95m até o vértice 170D; 339220°16” e 4,40m até o vértice 170C; 249232’04” e
24,61m até o vértice 170B; 283221°22” e 39,03m até o vértice 170A; 262225°54” e 382,16m até o
vértice 170; deste, deflete a direita e segue por cerca no azimute 9214’51” e distancia de 228,72m,
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confrontando com o terreno remanescente de José Carvalho (M.20.414 de Piedade) até o vértice
171; deste, deflete a direita e segue por uma grota, confrontando com o terreno remanescente de
José Carvalho (M.20.414 de Piedade), com os seguintes azimutes e distancias: 73236'24” e 11,46m
até o vértice 172; 97251’43” e 10,89m até o vértice 173; 50206'31” e 11,04m até o vértice 174;
63204’13” e 15,75m até o vértice 175; 56232’04” e 7,49m até o vértice 176; 101205’57” e 6,11m até o
vértice 177; 91220°45” e 23,13m até o vértice 178; 66220'52”e 11,05m até o vértice 179; 77°41’12” e
6,44m até o vértice 180; 108245’49” e 7,73m até o vértice 181; 211236’13” e 7,98m até o vértice 182;
130232’03” e 3,37m até o vértice 183; 92252’12” e 16,74m até o vértice 184; 70206’30” e 9,83m até o
vértice 185; 88204'40” e 16,23m até o vértice 186; 74251’18” e 11,79m até o vértice até 187;
41232’38” e 7,73m até o vértice 188; 67211'18” e 27,01 m até o vértice 189; 76202°44” e 10,15m até o
vértice 190; 98207°26” e 14,15m até o vértice 191; 176214°25” e 12,05m até o vértice 192;
126245'09” e 10,59m até o vértice 193; 94246’09” e 11,50m até o vértice 194; 58223’21” e 17,84m
até o vértice 195; 78249°46” e 19,49m até o vértice 196; 122215'24”e 4,34m até o vértice 197;
227°08’55” e 12,14m até o vértice 198; 121250’37” e 13,78m até o vértice 199; 72233'40” e 5,27m
até o vértice 200; 30231°51” e 19,78m até o vértice 201; 156235’35” e 9,44m até o vértice 202;
62°212’'50” e 9,59m até o vértice 203; 47242'42” e 12,80m até o vértice 204; 113254’19” e 11,36m até
o vértice 205; 153252’30” e 7,96m até o vértice 206; 106252’'20” e 3,38m até o vértice 207; 12236'30"
e 10,17m até o vértice 208; 98205'57” e 11,45m até o vértice 209; 355204'27” e 5,28m até o vértice
210; 55219°55” e 6,98m até o vértice 211; 101212’16” e 7,41m até o vértice 212; 139250'48” e
13,12m até o vértice 213; 79233’36” e 25,90m até o vértice 214; 15209’48” e 6,67m até o vértice 215;
72234’39” e 19,50m até o vértice 216; 83239'48” e 86,60m até o vértice 155, ponto inicial da
descricdo deste perimetro”. Inscricio Cadastral perante o INCRA juntamente com outros imadveis
(M.20.413 e M.20.414 de Piedade) sob 0 n2 999.911.510.017-3. Consta: AV.08. Averbag¢ao premonitdria
de dissolucdo parcial de sociedade, Processo n? 1007294-04.2019.8.26.0008, que tramita perante a 12 Vara
Empresarial e Conflitos de Arbitragem de Sdo Paulo/SP, em que sdo partes Jodo Paulo Nogueira Costa, CPF
n2 281.548.598-23 e Bressiano Bordao Construtora LTDA, CNPJ n2 01.563.414/0001-91. AV.11. Averbacio
premonitéria da existéncia de Ag¢do de Execucdo de Titulo Extrajudicial, Processo n® 1105110-
59.2023.8.26.0100, que tramita na 42 Vara Civel do Foro Regional Tatuapé - Sdo Paulo/SP, em que sdo
partes Banco do Brasil S/A, CNP] n2 59.588.111/0001-03, e Bressiano Bordao Construtora LTDA, CNP] n®
01.563.414/0001-91; AV.12. Indisponibilidade dos bens de Bressiano Borddao Construtora LTDA; AV.17.
Indisponibilidade nos termos do processo n? 00100035320235030081 da Vara do Trabalho de
Guaxupé/MG; AV.18. Penhora ora exequenda. AV.19. Penhora extraida da Execu¢do Civil n? de ordem
1105110-59, que figura como exequente BANCO VOTORANTIM S.A, CNP] n2 59.588.111/0001-03.

6.1- AVALIACAO DO BEM: PARTE IDEAL R$ 879.711,36 (oitocentos e setenta e nove mil e setecentos e
onze reais e trinta e seis centavos) para a data base de abril de 2024, que sera atualizada até a data do inicio
da alienagido, conforme tabela de atualizagdo monetaria do TJ/SP.

6.2 ONUS: E 6nus do interessado, entretanto, a verificacdo do bem oferecido a venda, seu estado de
conservacido, bem como eventuais dividas pendentes perante os 6rgidos publicos (Provimento CSM n®
1625/20009, artigo 92).

7. DOS DEBITOS: Eventuais 6nus sobre os bens correrio por conta do arrematante, exceto débitos fiscais e
tributarios, nos termos do artigo 130, caput, e paragrafo unico do CTN, os quais ficam sub-rogados no preco
da arrematacdo. (artigo 908, §12 CPC).

7.1. DEBITO EXEQUENDO: R$ 121.168,89 (cento e vinte e um mil e cento e sessenta e oito reais e oitenta e
nove centavos), em marco de 2024.

8. DA INTIMACAO: Por qualquer motivo caso a intimagdo pessoal do requerido nio se realizar por meio de
seus advogados ou pelo endereco constante dos autos, serd intimado através do proprio edital de leildo nos
termos do art. 889, I, do CPC.
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9. CONDICOES DO SISTEMA: O sistema estard disponivel para recep¢io de lances no sitio
www.jikalleiloes.com.br, no minimo, 5 (cinco) dias de antecedéncia da data marcada para o 12 leildo (art.
11, da Resolugdo 236/2016 do CNJ). Caso sejam ofertados lances nos 3 (trés) minutos finais dos leildes, o
sistema prorrogara a disputa por mais 3 (trés) minutos para que todos os participantes tenham a
oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/T]SP, 21 e 22, da
Resolugdo 236/2016 CNJ). Durante a alienagdo, os lances deverdo ser oferecidos diretamente no sistema e
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservacdo do tempo real das ofertas. Nao serdo
admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009). Com a comprovacao efetiva do
pagamento integral do valor da arrematacdo e da comissao do Leiloeiro sera lavrado o auto de arrematacgao
para expedicdo da ordem de entrega do bem movel ou carta de arrematacdo do bem imével. (art. 901, §1°
do Cédigo de Processo Civil e art. 20 do Provimento n°® 1625/2009 CSM/TJSP). Nao sendo efetuado o
depdsito da oferta, o Leiloeiro comunicard imediatamente o fato ao Juizo, informando também os lances
imediatamente anteriores para que sejam submetidos a apreciagdo do Juizo, sem prejuizo da aplicagdo de
sangdes legais (art. 897, do Cédigo de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o
exequente arrematar os bens e for o Unico credor, ndo estara obrigado a exibir o preco, mas, se o valor dos
bens exceder ao seu crédito, depositara, dentro de 3 (trés) dias, a diferenga, sob pena de tornar-se sem
efeito a arrematacao, e, nesse caso, realizar-se-a novo leildo, a custa do exequente (art. 892, §1¢, do Cédigo
de Processo Civil).

10. CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverdo se cadastrar previamente no site do Leiloeiro,
aceitar os termos e condi¢oes informados e encaminhar copias dos seguintes documentos: I - Pessoa Fisica:
RG, CPF e comprovante de endereco (certiddo de casamento se casado for); II - Pessoa Juridica: Contrato
Social, comprovante de endere¢o, documentos pessoais do sécio (RG e CPF) ou procuracdo com firma
reconhecida da assinatura, ficando o cadastro sujeito a conferéncia de identidade em banco de dados
oficiais.

11. DO PAGAMENTO - O arrematante devera efetuar o pagamento do preco do bem arrematado, no prazo
de até 24h (vinte e quatro) horas apds o encerramento do leildo, sob pena de se desfazer a arrematagao.

11.1 - DO PAGAMENTO PARCELADO - De acordo com o artigo 895, do Cédigo de Processo Civil é
permitido ao arrematante efetuar o pagamento do bem em prestagdes, seja pelo preco de avaliacdo no
primeiro leildo ou por pre¢o ndo considerado vil no segundo leildo, desde que ofertado pelo menos 25% do
valor a vista, com as garantias previstas no referido artigo e corrigido monetariamente pelo indice da tabela
oficial aplicavel aos calculos judiciais (tabela pratica para calculo de atualizacdo monetaria dos débitos

judiciais), contudo, o pagamento do lance a vista sempre prevalecerd sobre o parcelado, ainda que mais
vultoso (Art. 895, § 72, CPC).

12. DA PROPOSTA - Os interessados poderdo apresentar proposta de pagamento parcelado, enderecado a
juridico@jikalleiloes.com.br, até o inicio do leildo que sera realizado, nos moldes e limites trazidos pelo
artigo 895, incisos I e I, CPC/2015, contendo que o interessado devera apresentar as prestacdes (observado
o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a modalidade, o indexador de correcio monetaria (artigo 895, §
29, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condi¢des de pagamento do saldo devedor
(artigo 895, § 22, CPC/2015). A apresentacdo de proposta nio suspende o leildo (Art. 895, § 62, CPC).

12.1. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestacgdes, incidira multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolugdo da arrematacdo ou
promover, em face do arrematante, a execucdo do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execugido em que se deu a arrematacio; (Art. 895, paragrafos 42 e 52 do CPC).

12.2. DA COMISSAO - O arrematante devera pagar a JIKAL LEILOES, a titulo de comissio, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o prego de arrematagdo do bem, através de deposito na conta
de titularidade do leiloeiro. A comissdo devida ndo esta incluida no valor do lance e n3o serd devolvida ao
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arrematante em nenhuma hipétese, salvo se a arrematacio for desfeita por determinagio judicial ou por
razdes alheias a vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.

12.3. REMIGAO DA EXECUCAO e ACORDO - Em caso de remi¢do ou acordo, apés a publicagdo do edital,
fica o executado obrigado a pagar os custos do leiloeiro, nos termos do artigo 72, §32, da Resolugdo n?
236/2016 do CN]J.

Dos autos ndo consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo presente edital fica o
requerido supracitado e demais interessados intimados da designacdo supra, caso nao localizados para
intimacdo pessoal. Serd o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

FALECONOSCO: Eventuais duvidas poderdo ser esclarecidas no escritério do Leiloeiro Oficial, na Rua
Guarani, 266, Loja 11, Bom Retiro - Sdo Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento: 11 4550-3677 ou
1197101-5577, leiloeiro@jikalleiloes.com.br.

Sao Paulo, 31 de janeiro de 2026.

Dr. Everton Willian Pona

Juiz de Direito.
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